
PROCESSO Nº 58181/2015
PRINCIPAL FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE GUARANTÃ DO NORTE
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO NATUREZA INTERNA
RELATOR CONSELHEIRO  SUBSTITUTO  JOÃO  BATISTA  DE  CAMARGO 

JÚNIOR

DESPACHO

Considerando  a  realização  da  citação  requerida  com  base  no 

Relatório Técnico de Defesa doc. nº. 55981/2016 e Pedido de Diligência/MPC – doc. Nº 

115703/2017;

Considerando o decurso do prazo de citação sem manifestação do 

responsável, conforme Informação contida no doc. nº. 171340/2017; 

Encaminhe-se os autos à Secretaria de Controle Externo de Atos de 

Pessoal para emissão de Relatório Técnico Conclusivo.

Cuiabá, 15 de maio de 2017.

 Atenciosamente,

 Luiz Carlos de Azevedo
 Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro

 Delegação, conforme decisão n° 01/JBC/2017.
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